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TVR 
Nao 425, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 982, de 28 de outubro de 
2010, que autoriza a Associação Nova Geração FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São João do Manteninha, 
Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos terinos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nQ 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Difusão 
Coinunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nV45, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Coinunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Coinunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
m; 

10 - Portaria n 9 8 2 ,  de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nQ 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nq .037 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Coinunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria nq .038 ,  de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

1 6 - Portaria n q  -042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nV.044,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n q  -046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1.051, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - -Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n q  .059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n q  .061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nV.084 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifbsão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Siio Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n q  .095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedi-a1 - ACOPO, iio ~iiuliicípiu de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nV.099 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i\ 1 de 2013. 



Brasília, 14 de julho de 20 1 1. ~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Nova Geraçh FM, no Município de São João do 
Manteninha, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos - os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06433 112006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 33 do art, 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



I.. ,,;:,. ,.L--L,.*...; .-.. --. ..-.-.,..a., ;'. , .,, .,?,>:..,,,.,,,.,,,;.~ ;. ..--s-.,-,-. ! 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



PORT fVo 9 8 2  DE 2 8  DE OUTUBRO DE: 2010. 

t - 

O STRO DE ESTADO DAS COMURTIGAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n9 .612 ,  de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.06433112006 e do 
ParecerlMC/CONJUR/JSN/N" 2296 - 1 .O8 1 2008, resolve: 

Art. lCOutorgar autorização a Associaçaio Nova Geraçaio FM, com sede a Rua Sebastião 
Calixto Barbosa, sln.', Centro, no município de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifùsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 t ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18'43 ' 17"s e longitude em 41 "09'45" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 

Art. 3&Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3-0 art, 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"~sta~ortar ia  entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das~omunicações 



PARO DA 

PORTARIA 

1 Processo Admlilistrativo no 53000.064331106 

1 

Nome da Entidade: ASSOGIAGAO NOVA GERAGAO PM 

- 
Art. 3" - 

i 
& 

i 
i 

i .*: ,Relatório Final - Processo no 53000.06433 1/06 - são 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRA@~O DE INTEmSSE PARA EXECU@ÃO 
DO SERVI@O DE RADPBDIFUS~O COMUNITAPUA 

Ex.mO Sr. Ministro de Estado das Comunicações 5 3 ~ 9 ~  ~ 6 4 3 3  p + p g 3 ~  
" - .  :-:ta P,b,j$!? 

* 4 :.-.7 ,.;!-:i .,;IJF-?~:$~ 

A Associação Nova Geração -FM, inscrita no CNPJ sob no 04 323 72810001- 
05, com sede à Praça São João Batista, no 82 , na cidade de São João do 
Manteninha , Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, telefone OXX-33- 
3242- 13 1 5, vivipinheiro6@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de V." Exa , nos temos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar no 112004 , demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária , na área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 1KM , com centro localizado na Praça São João Batista, no 82 - centro 
- São João do Manteninha - MG, de coordenadas geográficas -16" 43' 40"s 
de latitude e 39" 16' 23 " W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento , pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

São João do Manteninha- MG, 13' de junho de 2006. 

Nome do representante da Entidade : Viviane de Souza Pinheiro 
CPF: 077134896-73 

Endereço para correspondência : Rua A no 18- Centro , na cidade de São João 
do Manteninha, estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, telefone para 

: contato : OXX 33 3242 1 1441 33 3242 1507 
a Correio eletrônico(e-mail) vivipinheiro6(il>,hotmail.coi~ 

I 



REQUERIMENTO P A U  AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOBIFUSÃQ COMUNITANA 

Exino. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM, inscrita no CNPJ sob o no 04323728/0001-05, com sede 
a Praça São João Batista, 82, na cidade de São João do Manteninha Estado de Minas Gerais, CEP 35 
277 - 000, Telefone Oxx (33) 3242 1315, e-mail vivipinheiro@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao aviso 1/2006, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da norma n01/2004, publicada no Diário oficial da União de 26 
subseqüente. 

. . São João do Manteninha - G,'13 de junho de 2006. 
nk- 5-fi 8+0,.mw 

(assinatura do rehesentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: VIVIANE DE SOUZA PINHEIRO 
CPF: 077 134 896 - 73 

1 2 - Estatuto Social, devidamente registrado I Sim I Não I 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJJMF 

1 3 -Ata de Constituição da entidade, devidamente registrada 

1 5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas I Sim I Não I 

r \ i  

Sim 

Sim 

r\ 

4- Ata de Eleição da diretória em exercício, devidamente registrada 

Não 

Não 

- 

1 7 -Prova de que seusdiretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ( ~ i i n 7 1  

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos 

- 1 8 - I)eclarar;ão, assinada pelo reprcscntaiite Icgal, especificado - o -- endereço - completo . da - ( Sim 1 Nâo ( 

Sim 

Sim / Não 

Não 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificado o endereço completo da 
sede da entidade 

1 localidade, conforme o caso 1 

Sim I Não 

11 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como que a 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

intidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessa condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

Não 

i( 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
de emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pela representante legal, de que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

- - / WGS 84, e o endereço proposto para a instalação do sistema iriadiante I 7.J 

Sim 

\I' 

Não 

Sim 

X 
Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 

Não 

Sim 

Não >5 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os 
dados indicados em seu requerimento - caso sela selecionado 

Sim 

K 
Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

1 2 - Manifestação de. apoio coletiva, apresentada sobre a forma de abaixo assinado, / Sim 1 Não / 

Sim 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

4 
5% 

Sim Não 



(1 4 i::: 
I 

. - .  
abS RlJc:L2: 5)  
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', C.. 

contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
amesentados sob a forma de abaixo-assinado AG6 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação de entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I11 - ACORDO PARA A ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio A iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Zadiodifusão Comunitária 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim 

T 
06 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Não 

Sim 

.T 
- 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente r- declara aue concorda em associar-se às demais entidades. 

/;) In, ? CC9 C 3cgu4n 9 
(assinatura do refieseiltante legal da entidade) - 

Não 

Sim I Não 

Endereço para correspondência: Rua A nO1 8 - Centro , na cidade de São João do 
Manteninha, Estado de minas gerais, CEP 35277 - 000, telefone para contato: Oxx - 33 - 3242 1144 
133 3242 1507; 
Correio eletrônico (e-mail): vivipinheiro6@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça São João Batista - 82, na cidade de São 
João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000 telefone para contato: Oxx - 33 - 
32421315 I 1507, de coordenadas geográficas: -16" 43' 40"S de latitude e 39" 16' 23"W de 
longitÚde. 

/' 



Comprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastra1 Página 1 de 1 
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Gomprovaiats de  Iri~crB~as e de SiPa~a~5s Cadastra& 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadaçtral. 

REPÚBLICA FEDERAVIVA DO BRAaIL, 

CABAS"T0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' 
Emitido no dia 27/06/2006 as 22:21:50 (data e hora de Brasília). 

- Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliriue aqui. 
Alual~ze sua »Apuia 



2 -. ESTATUTO SOglllAk 



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO NOVA GERAGÃO - FM 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

I 

I 

inação fantasia Rádio Nova Geração - FM I 

I e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. I 

1 Art. 2 O  - A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, tem por finalidade: 
i I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Executar o serviço de radiodifusão comunitária; . 
b) '~ferecer  atendimento e benefícios sociais a todos os que indistintamente necessitem dos 
skrviços prestados pela comunidade; tais como: incentivar~comportamentos de participação e 
de solidariedade, prestar assessoria na área de comunicação sindicais, sociais, religiosas e 

c oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura cF' 
e o onvívio social; 
d g e s t a r  serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
nec sário; 
e) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
r f dialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
f)&rmitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

aos seguintes princípios: 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

des volvimento geral da comunidade; 
b, 4" promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

da comunidade atendida; 
o aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
da comunidade atendida; 

iscriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico 
idário e condição social nas relações comunitárias; 

$I0 '- c vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
9 2 O  - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
9 3 O  - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçbes, devendo apenas observar o momento 

B 
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adequado da programação para faze-10, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

CAPÍTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 O  - A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM, é constituída por um número* 
ilimitado de associados, admitidos pela diretoria mediante o compromisso de colabora com 
serviços, donativos ou mensalidades a consecução dos objetivos da comunidade. 

1 ,  Art. €i0 - A s  Contribuições dos associados serão reguladas em assembléia Geral. 

I 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

S I 0  -São associados fundadores, aqueles que a compões~desde o seu surgimento de fato, bem 
" 

como os que integram quando de sua constituição jurídica, conforme ata de fundação. 
$ j 2 O  - São associados beneméritos, todos aqueles que contribuem com donativos ou 
mensalidades, regulamente, com o fim de auxiliar na manutenção e nas despesas contraídas 
pela entidade, para realização dos seus objetivos. 
9 3 O  - São finalmente chamados associados efetivos, todos aqueles que fizerem parte da 
entidade, obrigando-se ao regimento do presente estatuto. 

1 

I Art. 7 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) Zelar pelo bom nome da entidade; 
b) Respeitar o presente estatuto e as deliberações da diretória; respeitando -se a categoria 

de associados ; 
c) Prestar a entidade os serviços que lhes forem atribuídos pela diretoria respeitando -se a 

categoria de associados ; 
d) Acatar as determinações das assembléias; 
e) Comparecer as assembléias; 
f) . Colabora1 com a consecução dos objetivos da entidade, dentro das normas e critérios 

estabelecidos pela diretoria; 
9) 

h 
i) Participar dos descontos promovidos em convênios com lojas, cursos próprios ou 

conveniados, concorrências concursos, eventos ou campanhas e de todos os serviços 
prestados pela entidade, respeitando-se as categorias de associados; 

j) Exercer cargos para quais forem eleitos; 
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k) Progor e raromover novos associados: 
l j  possuir ;cartão de identidade de associado da entidade. 

Parágrafo Único - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência 
da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

Art. 8 O  - A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM será administrada por: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretória; 
c) Conselho Comunitário . 

Art. 9 - A assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos 
associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

DA COMPETENCIA DA ASSÉMBLEIA GERAL 

Art. 90° - Compete a Assembléia Geral dos associados: 
a) Eleger a diretoria e conselho comunitário; 
b) Decidir sobre as reformas do presente estatuto; 
c) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 
d) Aprovar o balanço financeiro da ANG - FM 

Art. 91 - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente uma vez por ano, para: 
a) Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço apresentados pela Diretoria Administrativa da 

ANG - FM. 

Art.92 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou %om pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

" Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado 
nos murais da sede da Instituição, publicação na imprensa local, emissora de rádio, por 
circulares ou outros meios convenientes com antecedência de 15 (quinze) dias. 
S I 0  - Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com o mínimo de 

mais um dos associados, e em segunda convocação, meia hora mais tarde, com 
numero de associados aptos a votar respeitadas as disposições do art.12; 
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9 2 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 91 O. .. . 

Art. 14 - 6 Diretoria da ANG - FM, órgão. executivo e administrativo, será 

andato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

CAP~TULO IV 
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Art. 15 - Compete a diretoria: 
, a) Elaborar o programa de atividades e executá-las; 

b) Relacionar-se com instituiçoes públicas ou privadas para auxiliar na ... viabilização das 
atividades da entidade;' 

c) Organizar comissões auxiliares, necessária a execução da atividades programadas e 
acompanhar seus trabalhos visando os interesses da coinunidade; 

d) Responder pelos atos .da diretoia responsabilizando-se pelos compromissos econômicos 
e financeiros da ANG-FM; 

e) Elaborar e apresentar nas Assembléias Gerais o relatório anual das atividades e balanço 
patrimonial Prestação de Contas; 

f) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
g) Representar a ANG - FM em atos públicos ou internos; 
h) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

I) De cada dirigente: 

demais responcsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
enhdade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ANG - FM secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

ganizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

S,i<\/iiA;:i ' i !BCirJa) r f a-!kb<B.\j 
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c> e. implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo-o-patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativa%-ad serviço de radiodifusão;- promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 16 - O ~onselho~omunitár io,  eleito em Assembléia ~ e & l  para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe', beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

DAS REUNIÕES DA DIRETORIA 

Art. 17 - A diretoria reunir-se-á uma vez por mês, na sede da entidade ou em 
local previamente divulgado. 

CAP~TULO V 
DAS ELEIÇOES 

Art. 18 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
$I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
9 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
yroporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
Cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

CAPITULO VI 
DA PROGRAMASAO 

Art. 19 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programa ão. i 
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Art. 20 - O patrimônio da Associação Nova Geração FM pode constituir-se de 
bens imóveis, móveis e utensílios, veículos, semoventes, ações, apólices d i  vida pública, 
mensalidades dos associados, donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios oficiais ou 
subvenções de qualquer tipo. 

Art. 21 - 
Gsração FM, não distribuirá dividendos, nem lucros, nem qualquer outra espécie de 
participação, mais todos os seus proventos serão empregados na manutenção e melhoramento 
db3eus serviços. 

I 

CAPITULO v111 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela A~semble~ia Geral. 

Art. 24 - O presente estatuto poderá ser retificado no todo ou em parte, .em 
qualquer tempo, por decisão de dois terços dos associados presentes na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para este fim. 
Parágrafo Único - A AG não poderá deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta 
dos associados ou com, pelo menos um terço nas convocações seguintes. 

Art. 25 - A Associação Nova Geração FM será dissolvida por decisão da 
Assembleia Geral extraordinariamente convocada para este fim, quando se tornar impossível a 
continuidade de todas suas atividades. 

Art. 26 - o presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro perante o 
2artório competente. 

- 

São João do Manteninha -. MG, aos 08 dias do m'ês de julho de 2006. 



Minas Gsrale 
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DECLAWCAO ASSINADA PELOS DIWGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO NOVA 
GERAÇÃO - FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

o e das Normas estabelecidas para 

/' 

%&-!L Ok 5,r-,, >.A L 

VIVIANE DE SOUZA P I N H E ~ ~ O  CPF: f, i ; Q, " -: -1 / ; 

V A N D ~ ~ I  LIMA DA SILVA CPF: -$ ;c<-$' / L , >  - c-) 7" 

879 d ~ b  306- 30 / 
PAULO ROBERTO MIRANDA CPF : 
Diretor Operacional 

Endereço para coi~espondência: Rua A nO1 8 - Centro , na cidade de São João 
do Manteninha, Estado de minas gerais, CEP 35277 - 000, telefone para contato: Oxx 
-33-3242 1144133 3242 1507; 
Correio eletrônico (e-mail): vivipinheiro6@hotrnail.com 



DECLAIPAÇAO ASSINADA PELO REPmSENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

VIVIANE DE SOUZA PINHEIRO, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇÃO - FM, declaro para os devidos fins que: 

' I 

para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n01/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: -16" 43' 
40" S de latitude e 39"W 16' 23" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Praça São João Batista, 82; 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

São João do Manteninha - MG, 1 3 de junho de 2006. 

Qd4- 5 i - A  

Assinatura do &kpresentante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua A nO1 8 - Centro , na cidade de São João 
do Manteninha, Estado de minas gerais, CEP 35277 - 000, telefone para contato: Oxx 
- 33 - 3242 1144 / 33 3242 1507; 
Correio eletrônico (e-mail): vivipinheiro6@hotmail.com 



BB Responde 0800 98 5678 



MANIPESTACÃO DE APOIO INDIWDUAL 

Q~LL'*Q Adie ABn,,, 
Portador daOcarteira d8 ide adenoPh .  107 . 22,s' , residente na 
R u n  2 9 Li,lJ, /u3. kke v-i.13 (,&c< &. 9 na 

cidade de São %oão do ~dnteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



;x~k~~~&*,\  C. .T \ !Y  

Portador da $arteira de identidade no IbaG 1 r,,++&!3 3 6 , residente na 
na 

7-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÂO NOVA GERAÇAO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

9 
(7"j/j,A9 1 kt, $1, J i(3,fl,ool,í4 

y a Assinatura 
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,,,c, c.. <<;.;. . $. I 

e*. , ,.,',, 
+ri. . .-.-i .., - 21 ) : C i 

k: 
C-. 
L; q'dds h's - 

~ 

Portador da carteira de identidade no /V\- %! 0.4 2 . C; ?:L. residente na 
&ua &w;. Q 1x 4.1 5 9 na 
cidade de São João dó Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

. \ pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIWDBTAL 

e&& A afi., 
Portador da carteira de identidade no /h-+ . 0 3 d .  8g5 . , residente na 

~ o ~ R ,  A53 , na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



, residente na 

pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE A3POIO INDIVIDUAL 

, residente na 
, na 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestagão de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

6-r~n;,. p1,"";"5 6iW-2 
Assinatura 



- 
( h m  QQ&<n, b 5 A  

idebtidade no h-& 
.L 616, i f5 residente na '2 - Qw ?%+? &o 9 na 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreàpretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

L' I/ Assinatura 



" a .  

M ~ I F E S T A ~ " ~  DE: M O I 0  INIDInDUfi  

h a l & ~  LWWL c RjYnA-,, - 
portador ha  carteira de Pdentidade n' J . ! 1, i;q 4, :?>Y 3 ,- , residente na 

C 1 ,  fIP'2l idLqv, , b.5 0 , , na 

cidade de São ~ o ã d  do Manteninhá, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

- ~~\;:~&k*\ kVrK\yL  vi .,dX\\, ,y\(J< 
" Y! Assinatura 
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MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUBL 

/ .  ,.A ,G\, ' &3\ ' k b  ozR7 h 5af lFJ  
Portador da arteira de identidade no , residente na 

~ , \ n f i .  ~ X I G ~ , ; , ~  /O,~-~TG\, n c  13.7 , na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

1 b b  
hdtadkr da carteira de fdentidade no /h6 AO?' 5 3 5 .'i 39 , residente na 

i& &h % ? 3 2 .  9 na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 3527'7-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

I 
V 

Assinatura 

1 



?Qxwdu8 & t O h  (h;& 
Portador da carteira de identidaG no /h- d. . 30 . % 83 

.- I * 
residente na 

Qh : Y & %,% ?,A . 9 na 
i k a d e \ ~ ã o e d o  M ~ z ; ,  Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-0 00, 

: I, pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

Assinatura 



&h-& 

podados da, cadeira de identidade no 4 4 3 . S m  , residente na 
r h a  && h, W" %q ., 3 na 

cidade de São ~ o ã b  d; Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João, do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

A - 
& - C ~ A & M ~ >  iVQy- 

Assinatura 
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Sk 
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, 

M ~ N I F E S T ~ P Ç ~ O  DE APOIO INDWIDUAE 

id, \ j0.  A n - 1 8  na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Nosma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

1 São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

i 
Assinatura 



MANHFESTAÇÃO DE M O I 0  INDIVIDUAL 

1 .  . I 

r & @  hfi. ~AJ\L,~AA ($1~5 @ A ~ x J ~ ~ J  
portador da carteidd de identidade no h/\(; ,-\c, . 9 O:"/\ . 279 h , residente na - - -  

A 0.t & ci?& " n o  J-6 3 na 
. L 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
\ pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Noima 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



~ Q A ! ~ ~ ~ L ~ T P ; I T , ,  bcr,ha d. D C .  ~ M Q A ~ ~  

Portador da carteira de identidade no AAG , 4  3 n ./1 c, 
, 

. 19 L residente na 
@.JY~ ' ~ , F S W  ri. o hJ /-l . 9 na 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO INDIVIDUAL 

i pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



&&,a 
podador da carteira de identidade no hê-:3. 4 4 8.6 1 7 

.- 
, residente na 

w r\? h 6  9 na 
%dade da São J&O do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

. . .-~ v Assinatura 



MANHFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L (+Tfnlb J\LVV\& 

Portador da carteira de identidade no /YI -4 , 38 3 3 3 3 
' P w  - , residente na 

SELO ;O @&Ej&x,-w~?q , na 
cidade de São João ao  Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-000, 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

c/ Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO III\IDHVIDU& 

A L E N Q ~ L  Q & dcx QI& (-2mx!uho, 
~ortad!or da carteira de identidade no /h -+ . 44 5 . '+ Go) , residente na 

Q,LI.-O.- &&&a da&% -b -mo A85 . , na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

- 1 Assinatura 



MANIFESTA@AO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
% - b2- Gj [pyn 2 L .  
~ 2 ; k r  da carteikgi de identtdi[~o $3 5 9 .i V C. ri - i residente na 

c\ - - b3 na 
cildade he São ~ d k o  do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

- \ (j;:'pfies C r r i n k ~ ~ . í ~  
i '  Assinatura 
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, . 
6 m i h  Q ?  ?i~\*-hfi3 CI(XN$& 

PortadoFda carteira Ode identidade no h- 5 . a 3 2 ,  .O 3 '2 , residente na 
-, 

ah \&L&& 7nc belo. 9 na 
b ! d e  %o JOa"o Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

V Assinatura 



MAN~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2 ,  duk +/;?oeb-- 
Portador da carteira de identidade noYi - JO 303 3 16 , residente na 
B O - m" S3, 9 na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 

1 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

A /  - 
\J& 41-+4/L nA-wca .. A 2 a X a  .v/ 

/ Assinatura 



M A N I F E S T A ~ Ã ~  DE APOIO INDIVIDUfi  

4' 

, residente na 
a 3 na 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 3 5277-000, 
I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

I 

Assinatura 



kLc18, &;t;e4-pt-i 
~6hado r  da carteira de identidade no Jq .ji .%?, 3-j '4- residente na 

, kd~ci; ~ ~ ~ L V Y Q ~ .  <Y\ 9 A ai\ . , na 
&/dade de §ko João do Manteninha, Estado de m a s  Gerais, CEP 3 5277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

I J Assinatura 



pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio & iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestagão de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO mDIVHDUAL 

i pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

Assinatura 



pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃQP DE APOIO INDIWDUAL 

r ,.'L-- ~ort&or da carteira de identidade # Iv\ í( . br, . k-hh , residente na 
k , i u e ~  hm WLLA - n s a n .  , na 

cidade dklsão João db Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTA~"~ DE APOIO IENDIWDUU 

pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIPESTAÇAO DE APOIO HNDBWDUfi 

3 

A\, IrP,> ~ i i ,  A\-~$A d~. ~XCAAA 
PCãdor d t  carheira de identidade no 9 o?$-& 106 , residente na 

, (Rr\,a~- -V\ E 3% A na 
cidade de São ~ o ã h  doh~anteninha9 Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO PNDHVJ[DUAE 

- 
rm) FT*.N& b LEkYKLd 

~ortadbr da carteira de Identidade no A - 1 .3 t ?, .959 , residente na 
h A M , ~  h*. 5-4" , na 

cidade d e ~ ã o ~ o k o  do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUrhL 

.í1. 51 9 residente na 
9 na 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo. ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

w 

Assinatura 



pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&&m &&  ' 6 3  

podador da carteira de identidade no 5 L 9 5 9 9 ,"j , residente na 
na 

7-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodiksão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ásea pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVPDUAL 

na 
7-000, 

I pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

V V Assinatura 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO mDImDkTtBE 

~'Q-tLv-n Ckijrfinn34 r 4 ~ L  LI~J-cL 
Portador da carteira de identidade no jv\- + , 5 3  6 . 5 8  C? residente na 

na 
7-000, 

1 pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MAWIFESTAÇÃO DE D O I 0  INDIVIDUAL 

pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14.de junho de 2006. 



NIANPFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

4 4 o>?,-s 
\' 

As sinatusa 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
4 :., 

g"' < 

9 /fl / 3 &ife &!5)4! /dd 
Portador da carteira de identidade no r- ,&L .-' 4 . ,54Ja ,y@l'.% , residente na 
7 )M-- Cup/bn gk. bLi~49 ~?,wM -A& , . / o $ & j , & , ~ ~ ~ , ~ - ~ q  -h$. na 

tidade de São João do Manteninha, Èstado dk ~ i n a s  Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



~MANIFESTAÇÁO DE APÓIO INDIVIDUAL 

1 pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃB DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
, na 

as Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇAO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

't 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de Serviço 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2&kt \L,bJY,ik CLkz4, R,LLJ> 

Portador da carteira de idehtidade nol N\ .S 014. v~):? , residente na 
',\ 

ILcrr, <LB PYVLF) l& ~3~1,' +.o I18 4 ' .  - na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

1 ' pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIPJESTAÇÃCB DE APOIO HWDIVIDUAL 

L & H  h<*h&x, -nqqF , na 
cidade Cde São João 'do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

Assinatura 



M A N I F E S T A ~ - ~  DE APOIO INDIVIDUAL 

&h( / 1 , C ~ ~ C L  ((1 ,~,~XJ:P,G~ 2 Portad 
or daOcarteira de idenhdade no 3-3 Y 2 2 , residente na 
& ,  6 &@A TI 54 , na cidade 

de São João do Manteniaa, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

I demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

$ ,  

! ' 

, $.~G<;,Q cie Q G ~ U C ~ ~ & ~ %  Portad 
& d a  carteira & identidade no AII -.t .53ú.. 63 9 residente na 

L- h n l d s  kk9 CLGG L&&$& ?;$ 1&3- , na cidade 
de São JO% dohanteninkh, Estado de Minas Gerais, cÉP 35277-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

'I demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

I 

Assinatura - 



MANIFESTAÇÃO DE ABOHB INDIVIDUAL 

f 2 1 , ~ v \ , L ,  j\ UJ, ;<?v b 5 d/c,ic, Portad 
or da carteira deydentidade k" /I/\ (4, L s . 3  s 0 , 5 "3 , residente na 

, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

- Assinatura 



MANIFIESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 

T , Chcn-i? L:, , 4 ,t<& Portad 
or da carteira de idkntidade ny cpt 046. úcy~. .(i 83 - b:j , - residente 

\ 

na 
. +nu h q ~ - > i  óL\;aixaJ 7 \ e  -5 , na cidade 

&e São ~oâ'o do dbnteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, pessoa física, 
vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

\ demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

,@L~!A* 9p-j) ,p, &/?&,Ln,dG-l > 
- Assinatura 



pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANTFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 L I? ilL 4% 5 7 O - 9 na 
cidade de sãoU ~ o ã o  do rSianteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 

I 

pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



pessoa física, vem, nos temos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

(J Assinatura 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
, de QBAJ us 

Portador da carteira de identidade no h -3  . O& d S , residente na 
&\A A b  ( --3 - 

bp, r,&X& 91-33 , Y na 
cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

/í;nLxi_ . ,-P&;,+L L- O , Ai-,,>J A Portador 
da"carteka de identidade no M - 4 7 2 4 4 3 o , residente na 

- , A o r ,  < -  oe, Q! , LIA!) ? / ) A I  (9 c. , na cidade 
de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 352'77-000, pessoa física, 
vem, nos temos que trata o subitem '7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MAIVIFESTAÇÃO DE: APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

% .  c!!xwm l%4-!h&~h E!c~ k9,a. Portad 
or da cartecj de identidade n b b  8 li). ug?-. 3 q,s, , residente na 
R i AO. dh [Ah c~b-@'\, .O-71 ;,,OJA~ 4 .  I - , C X ~ ~ ~ J . ~  n 2 13 J , na cidade 

de São João doV~anteninha,  Estado de Minas Gerais, C ~ P  35277-000, pessoa física, 
vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - 
FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



I . . . .  ... 
I *... 

9, " ' 

MANI[FESTA@ÃO DE APOIO mDIVIDkTPaL 

cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, CEP 35277-000, 
pessoa física, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO - FM, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação de Serviço 

São João do Manteninha, 14 de junho de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLXTT7A jabaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos terinos de que ti-&. o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstramos o nosso apoio total à iniciativa da ASSOCIAÇÃO NOVA GERACÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radio,difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 

C )  ' 7 :L 1; " 1  eb. " ! < ? C  ,- 
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a, ZPO 
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IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assiilados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstramos o nosso apoio total à iniciativa da ASSOC~AÇÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse 
executar o S ervigo de Radiodiifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta950 de 
Serviqo. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso apoio total à iniciativa da ASSOCIACÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse 
executar o S erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 



3 - MANIFESTAÇÁO DE APOIO APRESENTADA POR 
ENTIDADES ASSOGIATIVAS E COMUNITARIAS 



4 - MANIFESTAÇÁO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA 
ENTIDADE REQUERENTE COMPROVADA POR MEIO DE 
ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA 

GERAL 



MANIFESTAMO DE ENTIDADES AS"861ATIVAS E GSMUN~TÁRIAS 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35,2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 2006. 

Nome do repre: 
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Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Gsmpravante de !nçcri-;ãa e de Situagio Cadastra1 
__l____I___II___X_l_l________ _- __-___I_ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERAmVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
02.883.24910001-18 

COMPROVANTE DE INSCRISÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ u R A  

CADASTRAL 

. ~ I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CbDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA JOAO FRANCISCO MIRANDA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/06/2006 as 16:29:21 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Página 1 de 1 
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A I 

lnscrita no CNPJ sob o nod9. L'33.130 /O u 01- 9 o , com sede à 

RUA ~ m ~ l í & b  C ~ ~ - R L ( Y ~  pr~~.e,sd T,u-- na 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

i lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 2006. 

Nome do represente legal: ( ~ G V ~ Q  ~ D S ;  DE 5'uv z=q 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---- - - - __l-.-.______l_----------- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÀO 
19.633.1 30/0001-90 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"1D,:$7RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CAIXA ESCOLAR JOSE CRIÇPIM DE OLIVEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE AÇÇOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA FREI JORGE 

BAIRROIDISTRITO I SAO JOAO DO MANTEN 
MUNIC~PIO 
MANTENA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

Apro\~sdo pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/06/2806 às 14:27:22 (data e hora de Brasília). 

----- e - 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/06/2006 





I 

Inscrita no CNPJ sob o no , com sede a 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 2006. 

Assinatura do representante legal da entidade q u & d f e s t a  o seu apoio 



Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 d e  i 
Y 

Comprovante d e  Inscrição e de  Situa650 Cadastra! e%+ -- - --- - ----- - -s;\ f i  .2r 
Contribuinte, 

1 ,  
i ! 
I o I 

"'- q .: 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a , 
SRF a sua atualização cadastral. 1 

RE-PÚBL~CA FEDERATIM DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S â Q  AJUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
04.579.932/0001-91 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUACAO 23T07"/;t:;RTuRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO NO V 0  PROGRESSO 

T~TuLD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 
I 

[ C6DIGO E DESCRICÃD DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAI- 

L' 39-5-00 - 0;tras atividades associativas, k i ó e ~ ~ e c i f i c a d a s  anteriormente 
1 

DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

C6DIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO I 1 COMPLEMENTO 
RUA CABO JOSE DIAS 

I I l  
BAIRROIDISTRITO )5;277-000/ I CENTRO 

MUNIC~PIO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2001 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL X******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/06/2806 as 16:36:03 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 
- I - Ptep5tar p á g i n a  

1 para lr~!rzeE.zz~ 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 





S. J. do Mant 

- . - -  
Escrivão Tabeliáo 

CPF.126 589 446 91 





Escrivão Tabelião 
CPF 1-26 589 446 91 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSBCIATIVWS E C O M U N I T ~ R ~ A C ~  

A L/cuua ~ s i o I a r  / d , ~  ZwiC~b b i ( v h  9 

Inscri tanoCNPJsobonO 00 .335 , !5 "2 /0001  - 7 8  , com sede .a 
/ 

foLre$o AGlnos For w s o r  - zubcr ~ r u l  - \ inrqem G e ~ d e  na 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caixa Escolar Adào traias da Silva 

C6r. A ~ u ~ s  Form::sas - Zona Rural 

cepa: 35 277-000 

Nome do represente legal: 
a - MG -- 

São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 2006. 
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~omprsvante de  Inscrição e de Situação Cadastra! @5 (iq*, ' 
-- - ., r .---I----.-.--. "" ?&.' "C.. * Fli. :> 

Contribuinte, , ~ 

I gt;b,i.:z 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERAmVA DO BRASIL 

CADAS"T0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
ZONA RURAL SAO JOAO DO MANTENINHA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 29/06/2006 as 16:33:37 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ATA No 10/2005 

Aos vinte e seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e cinco, (26102105) no 
prédio da Escola Municipal Olimpio Geraldo de Abreu, localizada a Rua Magalhães Pinto, 
220 em Vargem Grande, distrito de São João do ManteninhaMG as 18:OO (dezoito) horas 
reune-se em Assembléia Geral, professores, pais elou responsáveis e demais funcionirios e 
outros representantes da comunidade com a finalidade de eleger os membros da Caixa Escolar 
Adão Isaías da Silva, constituída assim a sua diretoria. A assetnbléia dirigida por Maria da 
Penha Freitas, coordenadora Escolar, é conduzida procurando sanar as dúvidas dos presentes 
que após explicar os processo de eleição, fica assim defínido os membros da diretoria da 
Caixa Escolar: Presidente Maria da Penha Freitas; vice-presidente: Vicente de Paula Faria; 
Tesoureiro: Adolfo de Oliveira Filho; Secretário: Edimar Teodoro de Siqueira. A seguir é 
eleito entre os representes os membros do Conselho Fiscal: representante de pais: Eni.de ' Oliveira Ferreira (Titular), Girlane Maria Mendes (Suplente); Representante de Funcionáios: 

! Matildes Marinho da Rocha (Titular), Juçara Constancio Siqueira (Suplente) e sendo os 
Conselheiros: Gilmar Francisco de Souza e Osmar Dutra da Rocha. Os eleitos foram 
empossados neste ato. Eu, Edimar Teodoro de Siqueira, secretário que a tudo assisti lavro e 
assino a presente ata que depois de aprovada também é assinada pelos presentes. Vargem 
Grande, 26 de Fevereiro de 2005. Cleidiana Lopes da Silva, Nadir soares de Souza, Telma 
Diniz de Souza Felicio, Eni Dalva dos Santos, Saulita Oliveira, Adolfo de Oliveira Filho, 
Geni Soares, Aldair Henrique, João Batista da Silva, Osmar Dutra da Rocha, Vicente de PauIa 
Faria, Dinilda Hilaria de Oliveira, Joel Marinho da Rocha, Giszelle Trajano de Aguiar, 
Agostinho Pereira Rosa, Genívaldo Alves Sodré, Gleicilane Henrique de Souza Freitas, 
Francislaine Mendes Ferreira, Vera Lúcia Gonçalves Siqueira, Matildes Marinho da Rocha, 
Margarete Maria de Jesus de Oliveira, Marcilene Antonia de Oliveira, Elizabete da Silva 
Souza, Paulo Cézar Mendes, Gilmar Francisco de Souza, Girlane Maria Mendes, Edilane 
Mendes de Souza Silva, Neli Marina de Freitas, Suely N. de Alrneida Rainos, Ana Claudia 
Alves Lima, Marilda de Freitas Dutra, Luzia Erasmo Dias, Juçara Constancio Siqueira Dias, 
Bruna da Silva Santos, Andreia Alves da Rocha ~acha 'do ,  Euzeni Maria de Almeída Sodré, 

1 Rosilda Zeferino Rocha Santos, Celso Miranda, Luciana Vicente de Oliveira, Mariana Raposa 
1 de Souza, Nilza Soares de Souza, Edilene Gomes, Eva Malaquias Mendes Pereira, Sandra 

Morte Santos, Eni de O1 iveira Ferreira, Ge1 idson Ferreira de Oliveira, FAi nilda I,uiza Martins 
Muniz, Maria da Penha Freitas, Valdirene Mendes Souza Silva, Ivone de Oliveira do Carmo, 
Elvenir Malaquias Mendes de Siqueira, Rgnizia Ferreira de Oliveira. 

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ESSObS 
JURIDICAS - DA COMARCA DE MANTENA - MG 

Protocolsido no livro ..---L< 3 dia folhie 

_ ~ ~ * l ? _ t o b r s  o 
rrglstrrdo no livro tia .- 

~~az_"sd..obr@ o no 

' &/GO&NUNES mclrl h 
Prolosto de Latrrr, Tltuios r D O O U N ~  
r Rq i r t r r  Civll de Possas8 dlllari 

Comirca d r  Mantrnr clo 
Minas Gerali 



WIAIV IES~GÃO DE ENTIDADES ASSOGIATIVAS ~ C B M U M I T A R I A S  

A c h f A  (W ~ : c h  I 

inscrita no CNPJ sob o no 62. ?o . 8 ' ? f /000  1 - $' O , com sede a 

P u  TAL ,Lwna %?QIS na 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 2006. 
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c Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - - -- - -- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

Aprc\lido pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 30/06/2006 às 14:22:22 (data e hora de Brasília). 
- 

--- - -- "- * " ~ -  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 30/06/2006 
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MARIIFBTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAH ECBMUNI~ÁFSIAS 

L/ 
Inscrita no CNPJ spb o no , com sede à 
,, <' 8 c, ,P 
-??.?/i -! i/i,r, xktu L i -IC~C,GI na 

cidade de São João do kh anteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Manteninha (MG), 15 de J 

rl$- I &c-- 
~ssinátura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do represente legal: &J/1//9 &//7 R 1 9 S-E cic 12 i4 p ;> 

CPF: Q T & X J ~  Y S k l -  

I 
0~1]7 i M / 1 b ~ e k d  

' d 

. /J/&GV, &/m 
J 



, com sede a 

cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

João do Manteninha (MG), 15 de J~~~~ de 2006. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASmOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

1 cidade de São João do Manteninha (MG), CEP 35.2771000, entidade sem fins 

I , i  

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

1 vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

I demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Nova Geração, que tem 

1 por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 

I sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Manteninha (MG), 15 de Junho de 200@3 
-----"--- 
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Corgiprovahte de Ilnseri~ão e de  Situagão Cadastra1 tythS r:,, L!>, 

c%:. 
% F I ~  4 Ò ';, 

Contribuinte, h,lf,~ I i,, 

-<:) j=d i ' 
Confira os dados d e  Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à (5'8 , " 

S R F  a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇ~O 
2 2 . 7 0 4 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 6 0  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"l;;$rURA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA BATISTA DE SAO JOAO DO MANTENINHA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇhO CADASTRAL 
O311 1 1 2 0 0 5  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 03/07/2006 às 15:53:01 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, d i a u e  aaui. 
Atualize sua página 







MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ASSQCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO -FM 

' t '- - . 
I : .  

ATA DA ASSEMBLÉIA .GERAL 

de dois mil e seis (-42 106 06). 
m-se em Assembléia Extraordinária 
- FM , com a finalidade especifica 

de manifestar apoio a iniciativa desta entidade , que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão comunitária , na Praça São João 
Batista , 82 - centro , sede deste município Cep 35 277-000, de modo a atender 
a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos , os quais passamos 
a leitura para ciência de todos aqui presentes . A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004 , após lida para os 
associados presentes e em dia com suas obrigações estatutárias , que abaixo 
subscrevem , foi aprovada por todos , que por sua vez manifestaram total apoio a 
iniciativa . Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
títulos e documentos em Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada 
por encerrada a reunião as vinte e uma horas e trinta minutos (21 h 30 m) do dia 
ddi de junho de 2006 e eu , Meirelene Arantes dos Reis , na função de 

secretária ad-hoc, lavro esta ata. 

. Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 





Nome e assinatura do associado: 

Nome e assinatura do associado: 
1'. 

No da identidade: M, - 3248 00% - L. 

Endereço: '6k.xx. b-L: *C (&-&a 1 
Sede do município de São Jodo do"~anteninha - MG 

No da identidade: 
Endereço: 
Sede dó município & S ~ ~ J O ~ O  do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 
i 

Sede do município de São João do ~anteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

- 
Nome e assinatura do associado: 

e e assinatura do 

Sede do município de São João do Manteninha - MG 1 
% 

C 

CEP: 35277-000 



Escrivão Tabeliao 
CpF.-lP6 589 446 91 



Nome e assinatura do asâociado: L& 
-' 

/*i'' 

CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

No da identidade: vN - 6 4 't 6 , 3 8 0 
. &  . 

Endereço: , h Z G h  h 9 1 6 8 
Sede do município de São João do Manteninha - MG 

/ 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

CEP: 35277-000 , , 

Nome e assinatura do associado: ,,,. 
.A/' 

CEP: 35277-000 



/ 
Inereu Vieira Lopes 

Escrivão Tabelião 
CPF'IPG 589 446 91 



Nome e assinatura do as%ociado: 

Nome e assinatura do associado: 

No da identidade: I "?_ 5 . 024. !?q ,C 

Endereço: R .  R 6 6jd'LDu ,4lfiS "391 
Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

- 
Nome e assinatura do associado: 

Nome e assinatura do associado: 
i 

CEP: 35277-000 , . 



Inereu Vieira Eopes 
Escrivão Tabelião 

CPF 126 589 446 91 



N o m  e assinatura do associado: 

Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

.. . . 

Endereço: f l  V f i  g 70 H o u .r;.,, x o  20 
Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

Nome e assindura 

CEP: 35277-000 r 

Nome e assinatura do associado: 

CEP: 35277-000 





CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do ass 

E n d e r e ç o : S i / ~  r,,,,&(;+ - No U I ' J ~ / T ~ I ~ O  / C ,  
Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

CEP: 35277-000 

-- 

N f j a  identidade: h -3 . %&%. 41-% 
Endereç 
Sede do 

Sede do município 
CEP: 35277-000 





9'lkb Nom ,q inatura do associado: 

sede do município de São João do ~anteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

- 
Endereço:AU,, ~.,Qc,Q Gs.+,e/? .drk.,/\&- +,?.?? 
Sede do municíplb de são !João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 

Nome e assinatura do associado: 

No da idegtidade: 
Endereço: 
Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 r Y 

Nome e assinatura do associado: . 

No da identidade: 
Endereço: 
Sede do município de São João do Manteninha - MG 
CEP: 35277-000 ? / "  : s  

\j- 4 / 1  





NIINISTÉRIO DAS COMUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE KADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE MDCOM 

Identificrigão do Processo 
, <? 

I . 0  1. 

Número: 53000.064331106 LocalidadeIUF: §ao Joao do ManteninhaIMG . 
Entidade: Associação Nova Geração FM ? . 4 , ~ 4 0  

, 3 %  J i; , ç \  
21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: QÍ Aviso: ".3 

t *< %*!\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Longitude 39W1623 41W0937 1 
Distância k B  298.48 

( IBGE ) 

3. Reiaçeo de concorrentes (d e= 4000 m) 

- 

4. 

I 11. I ~ s t e  endereço está sediado na Area da Comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Indeterminado I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

VIAVEL 

NLo 

5. 

6. 

7. 

10. 

a Praça São João Batista, no 82 - Centro, com as coordenadas geográficas: 16O 43? 40? S / 
, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. O corre que as coordenadas 

eográficas apresentadas situam-se a 298,48 Km das coordenadas geográficas do IBGE, portanto fora da área 
unicipal, podendo ter havido equívoco na aferição das coordenadas geográficas. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Frontelra? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
- 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas geográficas, após aferir apresentar: I 

Praça São Joao Batista, no 82 - Centro 
I I 
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MINIST~RIO DAS CBRIUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

r* 
Número: 53000.064331/06 Localidade/Uf: Sao Joao do ManteninhalMG 

Entidade: Associação Nova Geração FM 
Ri*: i * i  

I z  8 G! hk4: 
Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/09/2006 Canal: 200 ' 1  :, > ,> 

8 
B t t  -- c&@ 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas geográficas reais, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM? SS? com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS?) da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 5 9 ,  bem como o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?n? da Norma 
Complementar no 01/2004; 
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MINIST~RIO DAS COMUNICACOES 
SECWETARTA DE SERVPÇOS DE C O M ~ I G A ~ Ã O  ELEIFR~PPJICA 

DEPmTANIENTO DE OUTORGA DE SERmÇOS 
IODIFUSAO C O M ~ T A ~ A  

PROCESSO: 53000.064331106 
LOCfiIDABE: São João do Manteninha - MG 
ENTDADE: Associação Nova Geração FM 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 2001 Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: 1" Análise 

(X) Única entidade no local/bairro 
( ) Com concorrente(s): arquivado@) ou sobrestados 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 05 de março de 2007. 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 57000.064331106 - São João do Manteninha - MG 



- - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUSAO 

Identlficaggo do Processo 

Número: 53000.064331/06 LocalidadelUF: §ao Joao do 

Entidade: Associação Nova Geração FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I~statuto Social (fls 07 a 12) e a Ata de Eleição datada em 07/06/06 (fls 19 a 22) encontram-se devidamente registrados no Livro A10 do Registro de I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Sim 10. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade' 
Emancipação 

Viviane de Souza Pinheiro 
077.134.896-73 Diretor Geral Sim Sim Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão~inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

IFiel cumprimento (fls 36) I 
Isede ( f l i  37) Praça são-~oão Batista, no 82 I 
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Identificaç%o do Processo 
Número: 53000.064331106 Localidade/blF: Sao Joas do 

Entidade: Associação Nova Geração FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Relação de associados (fls 133 a 139) 
Taxa (fls 38) 

I I )  substituir no art. S0 os termos "admitidos pela Diretoria" por lradmiiidos pela Assembléia Geral"; 

,(2) Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada em 12/02/01 foi devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas Juridicaç. 1 
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É o relatório. 
A Consideração Superior. 



/*das <*a 

' DAS COMUNICAÇÕIES 
I: 

: r Rr;: : 4 5 
SEGRET 5 DE CONT~IGAÇÃO ELETR~NIGA h :  ti 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 0 d;$ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O anda - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF - B@kd 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 
I 

Oflcio no 1395 1200 COM/BOS/SSCE-MC 

Brasilia, 15 de março de 2007. 
A senhora 
VIVl[AP.JE DE SOUZA PZNNEIRB 
Associação Nova Geração FM 
Rua A, no 18 - Centro. 
35277-000 - São João do Manteninha - MG 

Assunto: SolBcitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,064331/06, na 
localidade de São João do Manteninha - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A Requerente informou a Praça São João Batista, no 82 - Centro, com as 
coordenadas geográficas: 16" 43' 40" S 139" 16' 23 W, como sendo o local proposto para a 
instalação do sistema irradiante. O corre que as coordenadas geográficas apresentadas situam- 
se a 298,48 I(ni das coordenadas geográficas do IBGE, portanto fora da área municipal, 
podendo ter havido equívoco na aferição das coordenadas geográficas. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferiçlo das coordenadas 
geográficas, após &ferir ~presentar: 

a) nova declaração, assinada por proEssiona1 habilaltado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAI369 ou WGS84, na forma 6 6 "  
MMy SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SSy3 da latitude 
quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "nyy da Norma Complementar no 0112004; 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatuthrias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro ""A9 do Registro de Pessoas Jurídicas ou I%Licrofd"ilmado 
em Pessoas Jurídicas: 

1) substituir no art. 5O os termos "admitidos pela diretoria9' por "admitidos pela 
Assembléia Geral". / 

/""@O ,si 

vaf - DOS/SSCE-MC 



,- [ 4 d  
$ 1 6  1 c1 a b) comprovagão, por meio de CertidHo Cartoráda de que a Ata d e i  

Constituição datada de 12/02/2001, foi devidamente registrada no Liwo ""A" do Registro de bS 
L) 

Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Juiídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subiteris 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 

Obs: Consta Livro B-26 Registra de Títulos e Documentos. <&$7 L I si> 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo aconipanlnado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç%o enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Secretária de Servig& de ~ o m u q d a ~ ã o  Eletrônica 

/ 



1 Ao Ministério das Comunicagões 

I 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dra. Zilda Beatriz S. Campos Abreu 
Brasília - DF 

! Ref.: Processo no $3000.064331/06 

1 Prezada Secretária 

I 
I 

I 
I A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO FM, CNPJ No 04.323.728/0001-05, da cidade de 

São João de Manteninha, MG, vem através de seu representante legal abaixo assinado, 
requerer de V. Sa. seja reconsiderado o nosso pleito para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária em nossa cidade. 

Para tanto contratamos os serviços de um profissional habílítado para fazer a aferição da 
coordenada geográfica do local pretendido para a instalagão de nossa emissora, documento 
anexo. 

I 
Vimos a informar que nosso pedido de instalação da emissora é o citado pelo profissional 

I- contratado. 

1 Atenciosamente, 

São João de Manteninha, 13 de abril de 2007 

PRESIDENTE 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicagão Eletrônica 
Dra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Brasilia - DF 

Assunto: Alteração de Coordenada Geográfica - Rsadio Comunitária 

Prezada Secretária, 

Como engenheira contratada pela ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇ~Q FM, CNPS no 
04.323.728/0001-05, requerente para explorar o serviço de radio comunitária, na cidade de 
São João de Manteniinha, MG, venho através desta informar a Vossa Senhoria, a 
coordenada geográfica medida pelo aparelho GPS do local exato da pretensão da instalação 
da emissora comunitária. 

Latítude: 18' 43' 17%" S 
Longitude: 41' 09' 45,l" W 

Venho a informar que esta coordenada se refere ao endereço abaixo descrito: 

Rua Sebastião Calixto Barbosa, S/N 
CEP 35277-000 - São João de Manteuiinha - MG 

Assim sendo, o processo da Associaçslo poderá ter o seu devido prosseguimento. 

Belo Horizonte, 12 de abril de 2007 
0 - m w i  



Ata de Fundação da Assoo -FM. Aos 12 ( doze)dias de fevereiro de 2001 ( dois mil 
e um), as vinte horas , na Praça São Batista , no 82 , Bairro - centro, cidade de 
São João do Manteninha - estado de Minas Gerais reuniram-se em Assembléia 
os senhores : Ivani Teodoro Martins, Geneir Carrijo dos Santos, Paulo Robet-lo 
Miranda, Maria das Dores Souza, Geralda Batista de Almeida, Jadimar Duarte 
Souza Silva, Sérgio Saraiva Costa , Lúcia Vieira da Silva, Gilberto Antonio da 
Silva, Rosãnia Aparecida de Paula Silva, Clésia Alves Moulaz, Maria Aparecida 
da Silva Fernandes, Janecélia da Silva Santos, Gleuci Rodrigues Barbosa, Mirian 
Diniz dos Reis, Maria Aparecida de Souza Marques, Meirelene Arantes dos Reis, 
Francisca Costa dos Santos, Lídia Porte da Silva, Fernando Maurício de Oliveira, 
Agnaldo José Lourenço, Portílio Lúcio Rodrigues , Joaquim Carlos 
Venâncio,Antonio Moura, Vanderlei Lima da Silva, Frederico Alves Muniz, Juvenal 
Portes Freitas, Antonio Gonçalves Moulaz, Edna Maria Severiano, todos com a 
finalidade de fundar uma entidade de beneficente , sendo uma Associação sem 
fins lucrativos, e manter serviços beneficentes . A Assembléia foi presidida pelo 
senhor Ivani Teodoro Martins que conduzindo'os trabalhos da mesa e após 
entendimentos gerais sobre a criação da entidade, chegou-se em comum acordo 
com todos os presentes,as seguintes conclusões:A entidade terá seus membros 
constituídos da seguinte forma:Presidente; Vice-presidente; Primeiro Secretário, 
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de 
Comunicação e seis membros para compor o Conselho Fiscal. Será denominada 
" Nova Geração - FM" . Foram lidos estatutos, que após estudados por todos 
tendo sido feito as concordâncias com os objetivos da presente Assembléia e o 
Presidente da sessão, apresentando os esclarecimentos que se fizeram 
necessários, e não restando quaisquer ressalvas, ficou por todos decidido pela 
aprovação do Estatuto Social .Decidiu-se também por realizar nessa Assembléia a 
eleição do membros da diretoria e do Conselho Fiscal , que assim sendo feita por 
consenso entre os presentes. Chegando-se ao seguinte resultado : Presidente: 
EDMIRSON DE CASTRO, CPF 559. 557.546 -87; Vice - presidente: VANDERLEI 
LIMA DA SILVA, CPF 343253107-97, Ia Secretária : MEIRELENE ARANTES DOS 
REIS, CPF 591875816-04; 2' secretária: EDNA' MARIA SEVERIANO, MG M - 85 
50476 (MG), l0 Tesoureiro : FERNANDO MAUR[ICIO DE OLIVEIRA , RG MG 
10901891; 2O Tesoureiro: PAULO ROBERTO MIRANDA RG M- 5024179; Diretor 
de Comunicação : ENY CARRIJO DOS SANTOS,CPF 643 770 596-53; 
CONSELHO FISCAL : Geneir Carrijo dos Santos, CPF 472 960 386 - 
91;ANTONIO-GONÇALVES MOULAZ, M- 5.050.603( RG); L~DIA PORTES DA 
SILVA CPF 639 898 406-49;JUVENAL PORTES FREITAS, CPF 243.902.166-00; 
AGUINALDO JOSÉ LOURENÇO RG- MG 10575739; MIRIAN DINIZ DOS REIS , 
M 6.476.380 .Chegou-se a conclusão e decidindo-se que , a gestão da diretoria da 
entidade e do Conselho Fiscal será de três anos, a partir da sua posse de direito. 
Após a composição da diretoria e do conselho fiscal da entidade , decidiu-se em 
comum acordo com todos os presentes, pela instalação e funcio,namento de uma 
Rádio Comunitária conforme leis vigentes, modulando na freqüência de FM, com 
finalidade de melhor difundir as atividades e atender as finalidades tia entidade . 
Assim sendo e tendo esgotado a pauta por todos apresentada, o presidente da 
assembléia declarou criada " A ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM" ficando 
eleitos e empossados os diretores e também os membros do Conselho Fiscal, 



elaborado e aprovado o estatuto social da entidade que após algumas 
observações ficou assim redigido e aprovada: ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇAO NOVA GERAÇÃO -FM DO Município de São João do Manteninha 
-Me. Nada mais havendo a tratar , o presidente da sessão agradeceu aos 
presentes e deu por encerrada a assembléia , tendo eu Meirelene Arantes dos 
Reis a primeira secretária , ora eleita, redigido a presente ata que após lida e 
achada conforme , passa a ser assinada por todos os membros eleitos e 
presentes. Presidente: EDMIRSON DE CASTRO, CPF 559 557 546 87; Vice- 
presidente: VANDERLEI LIMA DA SILVA,CPF 343253107-97, Primeira Secretária: 
MEIRELENE ARANTES DOS REIS , CPF 591875816-04; Segunda Secretária: 
EDNA MARIA SEVERIAN0,MG M - 85 50476 (MG);Primeiro Tesoureiro : 
FERNANDO MAURICIO DE OLIVEIRA , RG MG 10 901 891; Segundo 
Tesoureiro: PAULO ROBERTO MIRANDA RG M- 5024179; Diretor de 
Comunicação : ENY CARRIJO DOS SANTOS,CPF 643 770 596-53; l0 
Conselheiro : Geneir Carrijo dos Santos CPF 472 960 386 - 91; ; 2' Conselheiro 

I Agnaldo José Lourenço RG- MG 10575739; ); 3' Conselheiro Lídia Portes da 
Silva CPF 639 898 406 - 49; ; 4' Conselheiro Juvenal Portes Freitas CPF 243. 
902.166 -00; 5' Conselheiro Antonio Gonçalves Moulaz, M- 505060-3( RG); 6O 
Conselheiro Mirian Diniz dos Reis , M 6.476.380;Gleuci Rodrigues Barbosa, 
Rosânia Aparecida de Paula Silva, Geralda Batista de Almeida, Jadimar Duarte de 
Souza Silva, Ivani Teodoro Martins, Clésia Alves Moulaz, Antonio Moura, Maria 
das Dores Souza, Maria Aparecida de Souza Marques, Jorge Luís Ribeiro, Edna 
Maria Severiano, Portílio Luciano Rodrigues , Sérgio Saraiva Costa , Maria 
Aparecida da Silva Fernandes, Joaquim Carlos Venâncio, Gilberto Antonio da 
Silva, Lucia Vieira da Silva , Edmirson de Castro, Vanderlei Lima da Silva, 



Ata da Assembléia Extraordinária da Associação Nova Geração - FM. Aos (Ò4)ct 

quatro dias do mês de abril de 2007 (dois mil e sete), às dezoitb horas, (18h), 

remem-se os membros da Diretoria da Associação Nova Geráção - FM, com a 

finalidade única de deliberar sobre a altera&o estatutária necessária para .. 

atender solicitação de documentação expressa no oficio 

1235/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC emitido pela secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços do Ministério 

das Comunicações. A presidente, ou seja, Diretora Geral da Associação Nova 

Geração - FM, senhorita Viviane de Souza Pinheiro preside a assembléia, lê o 

oficio supra citado. A seguir lê o artigo S0 do Estatuto Social, artigo em questão 

para alteração. Os membros da diretoria dão voto de concorde, sendo assim é 

I 
feita e dada como aprovada a ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA No 01, DO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO - FM, assim: Art.lo 

- Fica alterado o Art.5' do Estatuto Social da Associação Nova Geração -FM, 

assim: onde se lê: Art.SO ... "Admitidos pela diretoria". Passa a ter a seguinte 

redação: Art.So - ... "Admitidos pela Assembléia Geral. Art.2O - A presente - - 
alteração entrará em vigor .na data de seu registro perante cartório competente. 

São João do Manteninha - MG, aos (04) quatro dias do mês de abril de 2007. 

A presidente, ou seja, Diretora Geral diz que tomará as providências cabíveis 

para registro da alteração em cartório para posterior envio ao Ministério de 

Comunicações. Nada a mais a tratar e encerrada a Assembléia Extraordinária. 

Eu, Meirelene Arantes dos Reis, secretária ad-hoc, que a tudo assisti e 

presenciei lavro a presente ata que segue assinada pelos membros presentes 

da diretoria. São João do Manteninha - MG, (04) quatro de abril de 2007 

Meirelene A~antes dos Reis, Viviane de Souza Pinheiro, Jorge Luís Ribeiro, 

Wanderley Lima da Silva, Lídia Portes da Silva Souza, Geneir Carrijo dos 

Santos, Paulo Roberto Miranda e Celcimar da Cruz Correia. 



w v 
ALLEX GOMES NUNES Oficial de 
Protesto de Letras, Titulos e ~ocum*nlos 
e Registro Civil do Pessoas Jurliioro 
de comaroa de Meintsnr Estada & 



.. 2 . .  
- .  

Art. l0 - ~i@"dlt&r$do'o Artigo 5' do Estatuto Social da Associação 
Nova G ~ ~ ~ $ : & ~  - b ~ : , ~ ~ ~ i ~ :  

, .: >+ 

Onde se lê: 

Art. O 5 - ... "admitidos pela diretoria ..." 

Passa a ter a seguinte redação: 

Art. 5' - ... "admitidos pela Assembléia Geral . . . I  

Art.2' - A presente alteração entrará em vigor na data de seu registro 
perante cartório competente. 

São João do Manteninha - MG, aos 04 dias do mês de abril de 2007. 

n Diretora Geral 

Dlretor Administrativo 



CPRTORIO DE REGISTRO CIVIL M: PESSOAS 
JURIDICAS - DA COMARCI DE M P N T E N A  - MG 

Pretocolado no livro @ V - 3  ----....---.- ..-......._._.. 68 folhrr 
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a Registro C~VI! de Pessoas Juríilcir 
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DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -& RADIODEUSÃO . . 

Referente Ofício no 97 9 5 ' /O.~/SSR/DOUL -MC 
('-5 7 >  

Processo n O 5 ) Ç : ~ O  s 6 4 33 1 /O G . Localfdade: ='-"e ,$@--if~ ")7 o-Tb-: C, - .LZ'G* 

I Entidade: 4 i ~ c ' u ~ ~ ; ~  k ' (d/ 

. . 

I' 

()y) Únicaentidade o localhairro /ou com concoirsntes: arquivado, (Jemanáliss; U e r n  exigência, (J imm{d,-j 7 ' 

6 - .  
E ~ G Ê N C I A S  TIECMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (La Fase) . . 

( cimpridas parcialmente, restando a apresentação da seguint? documentação abaixo descrita: . . .- 
? C_1) cumpridas integralmente -Processo instruído (S" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
C!?,, 

./" - .  
Observações: wZh& . \T4 ,,(, .jm qu& 6; ce : + T-Glir-dn - . .jfL a4,&%x.. v 

I I 

.... .- < 

& .  . . Brasaia, 4 9  ' I n( D O O , ~  7 Engenheiro(a) responsável: . . 'h;~+ dP w i i  b*: OL., 
. . 

. . 
FANTASIA: ($y> 3 3) :SIAPE: - . . - .  

..i . . . - . . 
jr + , 

EXIGÊNCIAS JUF~DICAS: 
~ ú h ?  g.$r&i& ria 

Chofd 68 DivisRo I S S q  - 

integralmente. . . - .  
Cumpridas parciaImente, restando a aprzsentação da seguinte documentação: 

:"3 ' j  SEDE: &A 3 ?) ,.$J bdrdcA i u s i  , . . . - .  
. - il , 

.. . 

Analista rkponsável; . -. 

Chgfo da S~rvii;u de R~dio!lifiiç&o CornuriitAria . 
FíOat. 1566009 
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MINISTERTO DAS COMUNLGAÇÕES 
DE SERVWOS DE C O M ~ I C A C ~ O  EEETR~NICA 

DEPARTARaENTO DE OUTOWA DE GERVPçOS I 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaLDF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 I 

Oficio no $6 5 3 /2007 

Brasília, 1.8 de maio de 200'7. 
A senhora 

E DE SOUZA PINI-IEmO 
Associação Nova Geração FM 
Rua A, no 18 - Centro. 
35277-000 - São João do Manteninha 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, . . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064331106, na 
localidade de São João do Manteninha - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V.§" que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem ,12.1 e suas alúieas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto 
Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo aconipanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envPada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de 0utorg&erviços 

I nas - DOSJSSCE-MC 

ÇER\llC;O i-."(j3i_i(:id FI!i-)ERAL 
MINISPÊRIO DAS C ~ M E I ~ ~ C ~ I L ~ ~ E  s 
CONFERE CQM :a ORIGINAL 



~ssocinçAo NOVA G E R A G A ~  FM 
São João do Manteninha- MG 

São João do Manteninha - MG, 27 de junho de 2007 

Ao Senhor : 
Carlos Alberto Freire de Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto : Encaminha Solicitação 

i Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no  2653 /2007/RADCOM/ DOS/ SSCE-MC, vimos pelo 
presente, solicitar a V. Sa , por obséquio, prorrogação de prazo, para envio de 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o PROJETO 
TÉCNICO para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária referente ao 
Processo no 53000.064331/06. 
Contamos com a compreensão de V.Sa , no solicitado . 

I 

I Atenciosamente 

Representante da Entidade 



ASSOCIA~ÁO NOVA G E R A ~ ~ Q  FM 
São João do Manteninha- MG 

São João do Manteninha - MG, 2'7 de junho de 2007 

Ao Senhor : 
Carlos Alberto Freire de Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto : Encaminha Solicitação 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício no 2653 /2007/RADCOMl DOS1 SSCE-MC, vimos pelo 
presente, solicitar a V. Sa , por obséquio, prorrogação de prazo, para envio de 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o PROJETO 
TÉCNICO para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária referente ao 
Processo no 53000.064331 106. 
Contamos com a compreensão de V.Sa , no solicitado . 

Atenciosamente 

. , 

Representante da Entidade 



MIMISK IO  DAS COMUNICACOES 
PARA:GARLOSALBERTQFREIREDERESENDE 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo Oeste - sala 
BRAS~LIA (DF) 
CEP.: 70844-900 L '  - 

PESO I W IGHT(kg) VALOR DECLARADO I INSUREO VALUE 0 06 



MINIST~NO DAS COM ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS IFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Oficio no 4653 /O?SSR/DOUL -MC de E?, / 01 12003- 

Processo n O !'3 o in> o$ c, ,, li[ /O 6 . Localidade: S.& ~JZL. .+. , ,&~-  , 

I 
Entidade: ~/t?~(/2‘@,,~d - 3 ~  f O') n?, 

J V '  I I 

()o Única entidade no localíbairm /ou com concorrentes: (J arquivado, u e m  anhlise, (Jem exigência, (J instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

a ,  I e l 2 0 0 J  ~nai is ta  respons6vsl: Yq~*õk \ ~ , n / ~ U ~ . - L  i C&Lili. 
FANTASIA: (@ 7 1) . SIAPE: - 3 3 

c.- 

"/r'-- &&+ n 1 1  i 

94'~~ L ( l e t h i j , 3 ,  c J l . 7 q H  
, I 

c9',\\>L+ 
( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

2 -J 5 (@,S) - 

Brasilia, i'? /&/200% Analista responsável: 



São João do Manteniaba, 19 de julho de 2007 i' 

l \ t 1 t l I q t  Eta . !C t  ril: '- J - ~ I : ~ $ ~ ) , ! I - L  f ( I \ -  

Ao Ministério das Comunicaqões E;:I% i =  [-I+- 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 
> {I; 8 # %  i l f  +ij--( :~~~~~ ; 

Sr. Diretor Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília - DF 

>>,$'I<, , I  0) fJK ;; 

Ref : Oficio no 2653/2007BCADCOM/DOS/SSCE-MC de 1 8 de maio de 2007 
Processo no 53000.06433 112006 

I Prezado Diretor, 

Em atendimento ao ofício em referência, a ASSOCIAÇÃO NOVA GERA~ÃO ]7n/I, 
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João de 
Manteninha, Estado de Minas Gerais, vem através de seu representante legal abaixo 
assinado, solicitar de V. Sa. o encaminhamento do projeto de aprovação de locais e 
equipamentos de nossa emissora, anexo, a seqão competente para devida análise e 
procedimentos. 

7, 

Pelas providências que V. Sa. puder determinar no sentido de agilizar no encaminhamento 
de nosso pleito a seqão'competente, antecipo-lhe agradecimentos. 

1 Atenciosamente, 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 
Rua A, No 18 - Centro 
CEP 35.277-000 - SÃO J O ~ D O  MANTENINHA - MG 
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~DIODIFUSAO COMUMTA 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A ( s I s / o / c / I ~ A ~ Ç ~ A ~ ~ ~  I N / o / v I A I  I G(E(RIA(Ç/A~~~ I F I M I  I I I I I I I 1 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTIN CGC 1 ( 0 1 ~ 3 ( 2 ( 3 ( 7 1 2 ~ 8 1 0 1 0 I 0 I 1 ~ 0 I 5 ]  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 1  
LOGRADOURO 

I R I u I A I  A INOI Iilsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
WGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

c ~ I / / / N / T / I I / I  I I I I I I I I I I I I I 1 
CIDADE UF 

isl~lol l~lol~lol Inlol IM~AINITIEINIIINIHIA~ I I I I I I I I J 
CEP FONE FAX 

13/512)717/-1010101 1 / 1 1 - 1  1 / I ( ( / ( / / I 1 1 - 1  ( I I / I / / / 
E-MAIL 

, LOGRADOURO 

FABRICANTE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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GANHO max ( ~ t )  ' ~ T U R A  EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 1 0 1 .  lo I ~ B  e 1 0 1 .  I O I ~  I ~ I O I . I O I ~  

9-L 
I 

FABRICANTE MODELO 

/ K I M I P I  I c I A I B I o I s I  / E / s I P I E / c / I I A ~ I I s /  / L I T I D /  [~Iclcl 1211131 1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NALINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 161,141d~ I 1 1 1 . \ 9 1 2 ( ~  

m 
Perdas na linha (PL)=L.AL E"iiêneia da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTENCIA EFETIVA IADA @RP) 
ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 s 1 x 0,64 ) = -179 (LBIr 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dB1t) potência efetiva irradiada 

d (km) .= distância da antena transmissora ao limite da área de sei-viço (raio da área de ser'víço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

13 -DADOS DO ENGE TRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I M I A I R I I ( A I  /cIRIIIsITIIIN/AI / R I o ~ D I R I I I G I u I E I s I  I I / I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

13)111/2 / s ~ I ~ D I  I R I u / A I  \ D I A /  I B / A ( H / I / A ~ , /  1~01 /1/3/415( ( S I A I L I A I  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇ~)  

1 
CIDADE 

( B I E I L I o I  I H I o I R I I I z I o I N I T I E I  TELEFONE I I I I I I I I FAx I I I I I I I I I 
CEP 

~310ll/6l0l-l0lllll I I I I I I I I I I I I I I I I - /  I I I I I I I 1  



Antena para FM Plano Terra - 518" 

Faixa de frequência 87,9 a 108 MHz 

Ganho nominal PT 518" O dBd 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8888 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com.br 

C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 

_Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

< 1,l 
50 ohms 

300 Watts 
Melhor que 20 

N ou UHF Fêmea 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação a polarização horizontal 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecilia 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Graus EIErnax (dB) (%) 

270" 0,98 -0,15 96,61% 

275" 0,98 -0'15 96,61% 

280" 0,98 -0,14 96,83% 

285" 0,99 -0,13 97,05% 

290" 0,99 -0,12 97,27% 

295" 0,99 -0,ll 97,50% 

300" 0,99 -0,l 97,72% 

305" 0,99 -0,l 97,72% 

Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. ww.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecilia Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



Declaro para os devidos f i s  que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO FM, na 
cidade de São João do Manteliiiilia, Estado de Miíias Gerais, ateíide as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 da Noma Complementar No 112004, 
Portaria 103, de 23/01/04 DOU de 26/01/04. 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2007 



Declaro para os devidos fins que a instalação da estação de rádio 
comunitária pertencente a ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM, sihiada 
na Rua Sebastião Calixio Barbosa, S B O ,  em São João do l-drnted1a - 
MG, não fere-os gabaritos de proteção aos aeródromos da cidade. 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2007 

1 CREA no 31.128D 



P A R E C E R  C O N G E U S I V e i s  

Atesto que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO 
FM, ria cidade de São João do ldkanteiiinha, Estado de &as Gerais, atende 

1 a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um Km 
de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2007 



VIVLANE DE SOUZA PINHEIRO, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
NOVA GERAÇÃO FM, na cidade de SÃO JOÃO DO MANTEIYHINHA, 
Estado de Minas Gerais, Declaro para os devidos fins que: 

1 a) Caso haja ocorrência de interfaências prejudiciais causadas pela 
instalação de nossa emissora, interromperei a transmissão da estação até 
que os problemas sejam sanados. 

b) Caso haja ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
instalação de nossa emissora, caso estas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, interromperei imediatamente a transmissão 
da estaqão. 

São João do Mmteninha, 19 de julho de 2007 

PRESIDENTE 



23/07/2007 - BANCO DO BRASIL - 16:12:26 
385870136 0221 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITLILOS 

CLIENTE: MARIA C RODRIGUES I 

AGENCIA: 0033-7 CONTA: 712.719-7 
............................................... ................................................ 
BANCO DO BRASIL 
L---------------------------------------------- 

! 
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NR. DOCUMENTO 72.303 
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VALOR DO DOCUMENTO 29,00 
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................................................ ................................................ 
NR . AUTENTICACAO 1.880.1BF.B48,84B,A8B 
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DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 30 de janeiro de 2007, na estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, localizada na cidade de São João do 
Manteninha, MG, local de coordenadas geográficas 18" 43' 17" S de latitude e 
41' 09' 45" W de longitude, atende ao Regulamento sobre Lhitaçêo da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faka 
de Radiofieqfiências entre 9 e 300 GHz, aprovado pela Resolupão 
Anatel no 303, de 2/7/2002, publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não 
expondo a populapão a campos eletromagnéticos de radiofiequências de 
valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estagão avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, 
conforme prevê o mencionado Regulamento. 

São João do Manteninha, 19 de julho de 2007 

& s @LF.. '~í?"--sjz, 
IANE DE SOUZ PINHEIRO 

PRESIDENTE 
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BTÉRXO DAS co CACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS D;E RADIODIFUSÃO 1- 

-c- . - 

Referente Oficio no ' /O ISSRrDOUL -MC e 
. . de / / 2 0 0  

' V 
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) Únicaentidade ?o localibairro /ou com concorrentes: O arquivado, O e r n  analise, O e r n  exigência, instruíde 
i . . 

EXIGÊNCIAS TÉCNCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . . 

( ~ i m ~ r i d a ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . . . .- 
I,' ( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
::.:I , . . - 1  8 
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Brasiiia, I-DOOf5 Analista r&ponsável; .-. 



~ ~ [ S T E R T O  DAS COMWCA@~ES 
S E C ~ T ~ A  DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç A ~  EEETR~NICA 

DEPAR NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 10044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 q ,,s 120071RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de setembro de 2007. 
A senhora 

IR0 
Associação Nova Geração FM 
Rua A, no 18 - Centro. 
35277-000 - São João do Manteninha - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.064331106, na localidade 
de São João do Manteninha - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalaça0 do 
sistema irradiante, indicando na forma 66 'SS", as coordenadas geográficas e o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBy, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004, pois não foi apresentada; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os i tek  solicitados sob pena de arquivamento do processo. . . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

OS ALBERTO PREIRE mSENI)E: 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



São João do Manteninha --- MG, 03 de outubro de 2d07 I 

Ao Ministério das Comunicações 

Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 

Sr. Diretor Carlos Alberto Freire Resende 

Brasília (DF) 

Ofício referência : 491 512007 de 03/09/2007 

Processo no: 53000.064331 12006 

Prezado Diretor, 

Em atendimento a ofício encaminhado a Associação Nova Geração FM, vimos pelo 

presente, encaminhar a V. Sa. pelo seu representante legal abaixo assinado, 

encaminhar Planta de Situação da Associação, constando a latitude 18O 43' 17" S 

longitude 41° 09' 45" W para devida análise e demais providências. 

Cordialmente, 

Presidente 





- - 

MINISPÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE FIADIODIFUSÃO 

ROEEIRO - - DE ANALISE "FÉCNIAA DE WDCONI 

Identifica-80 do Prscesâo , 

Número: 53000.064331/06 LocalidadelUF: §ao Joao do ManteninhalMG:~' 

Entidade: Associação Nova Geração FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/09/2006 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 1884317 1894317 I I Longitude 41W0945 41 W0937 I 
Distância A:B 0.23 

( IBGE ) 

-- 

1 2 I E n d e r e ç o  da Antena Proposta 

Rua Sebastião Calixto Barbosa, sln - Centro. 

2.1 Endereço do Studio 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

1 5. / ~onclusão com base na analise dos disbnciamentos do mesmo canal 

/ 7. IDeclaragão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, 

' ,6. IA estação situa-se em rnunícipio de Faixa de Fronteira? 

/ 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emíssora 

Não 

I ~ u a  Sebastiáo Calixto Barbosa, sln - Centro. I 

1 12. I ~onclusão ,da Análise I 
Tecnicamente viável. 
**** É dependente que está ARQ. 



Identifica-ão do Processo 

Número: 53000.064331/06 LocalidadeIUF: Sao Joao do ManieninhalMG {$B@ C(>,< 
4 

I 

Entidade: Associação Nova Geração FM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I 

I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇQ DE WADIODIFUSÃO 



Referente Ofício no 4,q 1 S /O?/SSRIDOUL -MC de 0 3 I 0 9 I200 2 

Processo n O 5 3 o oo - o 6 CI.  3 3 16 , Localidade: "-5 
I 

Entidade: Lqc' ed pcsoi)C 1 
I 

()O Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: arquivado, (Jem anhlise, (Jem exigência, íJ instruído I 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

\ ," 
Brasíiia, 2 5 / 1200 -j Analista responsável:' h&<ii i/$nlid<,: &A 6 -  S~P~U- 

(IC) Cumpridas integralmente. 
C Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 
I 
1 

I 
I 

C @  P3- 0.5) - I 

Brasília, I / 10 /200?- Analista responsável: 



I I 

I 

MINISTORIO DAS COMUNICAÇ I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERmÇOS I 
RADIOBIPUSÃO C B M ~ I T A  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.06433 1/06 protocolizado 

em 11 de julho de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exp1orac;ão 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Nova Geração PM9 município I 

de São João do Mantenhha, Estado de 
r 

Minas Gerais. I 

1. A Associação Nova Geração FR"I inscrita no CNPJ sob o número 04.323.728/0001-05, no 
I 

Estado de Minas Gerais, com sede na Praça São João Ba~sta,  no $2, município de São João do 

Manteninha, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
- 

datado de 13 de junho de 2006 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/05/2006 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.064331106 - São João do Manteninha - 



I 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
i 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

PI - RELAT~EUS 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 
! com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar 
I 

no 01/2004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiçâio que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Praça São 

João Batista, no 82 - Centro, no município de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 16"43'4OVS de latitude e 39"16'23"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas Indicadas 

deveriam ser retificadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 140 e 141, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com õs  levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 
I 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibfidade de aceitação dos novos dados. 

Ressalte-se que em relaçâio ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalaçâio da Estação de 

Radcom, houve JustiGcativa As folhas 177. 

7. Considerando a seleçgo desta requerente , bem como a documentaçâio que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.06433 1/06 - São João do Manteninha - MG 
2 y n i  



temido sido solicitada a apresentaç" do projeto técnico, em coiaforddade com o disposto no 

subitem 12.1 e aauneas da citada Norma (fls. 154 a 175). 

8.  Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulhrio de Hmiformaç&s 'Ifécinlca~~~ - fls 

160 e 161, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 179. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; , 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no idervalo de folhas 01 a 175, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e , 

adequados Zis finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confmar alguns dados informados; 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis I 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Nova Geração FM; 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estíidio 

Rua Sebastião Calixto Barbosa, SN', município de São João da Manteninha, , 

Estado de Minas Gerais. 

NOME DO DIRTGENTE: 

Viviane de Souza Pinheiro 

Vanderlei Lima da Silva 

Paulo Roberto Miranda 

r coordenadas geográficas 

18O43'17" de latitude e 41°09'45" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls.177, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 160 e 161 que se referem à 

localização da estação. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associaç5o Nova 

Geraçso FM, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 

Administrativo n~53000.064331/06 de 11 de julho de 2006. 

r 

Brasília, 08 de novembro de 200'7. 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
Brasília, 08 de novembro de 2007. 

ALE 'e LUCIANA COSTA 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 08 de nove ro de 2007. 7" 
OS ALBERTO IRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0310/2007lRADCOM/DOSISSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer, 

Brasília, 08 de novembro de 2007. 
/I 

ZILDA BEATRTZ 
Secretário de Serviços Eletrônica 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.064331/06 - São João do Manteninha - MG f /h; 



Ciieérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 961a98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Gomnitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 

vaf - Relatório Final - Processo no 53000.06433 1/06 - São João do Manteninha - MG 



MHNIST~~RIB DAS COMU~VICAÇ~ES i 

PROCESSO IYQ: 53000.06433 112006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização 
para explorar o sei-viço de radiodifusão 
comunitária. Reexame do processo em 
razão de ambigüidade relativa às 
informações do endereço sede da 
entidade beneficiada com a outorga. 
Retomo dos autos à SSCE, para 
diligências. 

i / Veio a análise desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO FM solicitou outorga de autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitáiia, no município de São João do 
Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

. .  - No ,-e,ntanto, foi,. constatada . divergência . quanto as inform'ações 
referentes ao enderiçó da sede da entidade beneficiada pela outorga. 

No Estatuto social da entidade, em fls. 07/12, consta o endereço da 
sede da Associação como sendo à Praqa São João Batista, n." 82, Centro, na cidade 
de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

Em declaração assinada pelo representante legal da entidade, em fls. 
166, o endereço indicado é na Rua Sebastião Calixto Barbosa, s/n.", município de 
São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

Já no Roteiro de Análise Técnica de RADCOM, em fls. 176, o 
endereço da sede administrativa da emissora é Rua Sebastião Calixto Barbosa, 
sln.", Centro, no município de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais. n 



Enquanto no Relatório Final, em fls. 179, o endereço da sede da 
Requerente 6 na Praça São João Batista, n." 82, no município de São João do 
Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

Visando regularizar a situação processual, ante as razões acima 
expostas, encaminha-se o feito ao conhecimento da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para definir o endereço correto da sede da entidade. 

A consideração superior. , t i  ; t ? i - ~ A l .  
i,il;j;s-; E E \ ~  iJ!l,L; t ' ~ $ \ ! ? j \ ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~  

c ( u P , ~ ~ - E R ~  *C,: rú; :I clR1GiYAL 

Brasília, 28 de julho de 2008. 
/J 

1 ( (/ j#:~---& LI-O- - -(Pyi------ --- 

ANTOS NORONHA 
stente/CONJUR 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

E m ~ 8 / 0 ~ / 2 0 0 8 .  

Coordenadora-Geral d@d suntos .li uri 'de icos d e C omunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrô 

E~'?J/c~ %/2008. 

..... . 

NOTAIMCICONJWJSNIN." 2 



, '.;.ilg$ '+ ' :.- 
" %L,.,,,,! , :/. 
3 'i" ,,!'J 

:I,> 
1 .>- - .. 

,. *;+. ' ; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRQPnCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6614 

Ofício no 5 6 /2008/RADCOM/DOS/SSCEEMC 

Brasília, 3 1 de julho de 2008. 

À Senhora 
VIVIANE DE SOUZA PWTWEIRO 
Associação Nova Geração FM 
Rua A, no 18 - Centro 
35.277-000 - São João do Manteninha - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, -- c/ _ -- ==- 

/ 

. : Terido em vista a análise realizada no prcicesso n. O 53000.06433k/06, na localidade 
de São João do Manteninha - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; para saneamento de divergências do endereço da sede. 

Obs: Consta na declaração encaminhada: 
-Praça São João Batista, no 82 

Na planta de arruamento: 
- Rua Sebastião Calixto Barbosa, S/N - Centro /'O(. \e3 18 $ * 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no P subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - DOSISSCE-MC 



São João do Manteninha - MG, 10 de setembro de 2008 

Ofício 
Assunto 
Serviço 

Sr. Diretor, 

: 00512008 
: Encaminha Declaração 
: Associação Nova Geração FM 

, Em atendimento ao ofício no 589612008 RADCOMIDOSISSCE - MC vimos 
por este meio, encaminhar a V.Sa a Declaração contando o endereço completo da 
Associação Nova Geração FM para funcionamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

I ~ Sendo o que se apresenta no momento, subscrevemo-nos. 

I - Atenciosamente, 

Viviane de Souza Pinheiro 
k.3 

Presidente 

Ilmo Sr. 
Carlos Alberto Freire 
DD Diretor do Departamentp de Outorga dos Serviços 
Brasília - DF 



Viviane de Souza Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
Associação Nova Geração - FM, declara para os devidos fins que o endereço 
completo da sede da entidade, é o seguinte: 
- Rua Sebastião Calixto Barbosa, SIN - Centro - CEP - 35277-000 - São João do 
Manteninha - MG. 

São João do Manteninha - MG, 10 de setembro de 2008 



MINISTERIO DAS GOM~T~VICA@~ES 
S E C m T m I A  DE SEWIÇOS DE C O ~ N I I C A Ç A O  ELIETR~NTICA 
DEPARTAmNTB DE OUTORGA DE SEWVICBS 
RADIODIFUS~O COMUNITARIA 

r REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.064331106 de 11 de julho de 

2006. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c INTERESSADO: Associação Nova Geração FM, na localidade de 

São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

c CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de São João do Manteninha, Estado de Minas 

Gerais, formulado pela Associação Mova Geração FM. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a NOT CICONJUWJSNNO 0797-1.0812008, datada de 28 

de julho de 2008 foram apontadas as seguintes pendências: Foi constatada. divergência 

quanto às informações referentes ao endereço da sede da entidade beneficiada pela 

outorga 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

Neste sentido, esclarecemos que o endereço da sede da Entidade é Rua 

Sebastião Calixto Barbosa, S/NO - Centro, conforme declaração do representante legal, 

datada de 1010912008, às fls. 189 dos autos. Esclarecemos ainda que o endereço constante 

no Relatório Final no 031012007 às fls. 179 foi retirado do Estatuto Social da Entidade e 



i 

CONSULTORIA JURIDICA 

PROCESSO: 53000.06433 112006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 

, . consubstanciando-se no Relatório no 031012007/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 1791183) e da 
Informação n." 04612008 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - VAF (fls. 1901191) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Nova Geração FM, no município de São 
João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do Serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

1 I1 - FUNDAmNTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ICm", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nX.615,  de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei 112 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ01/2004, 
aprovada pela Portaria n q 0 3 ,  de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

a Associação Nova Geração FM, foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
no item 3 do Relatório (fi. 180); 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esnlanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 0112004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6" parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 6 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília, 02 de Outubro de 2008. 

~ b b d ~ a d a  Assistente 

De ac rdo consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
E& I 4812008. n .! 

DA b E?. ~011 DOS ,f3bNTOS 
coordenadora-~erh de/Assunfos Jurídicos de Comunicação Eletrônica w 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12008. 

CELO BEC DE S. HOBAZKA 



O STEO DE ESTADO DAS COMUNICA~~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso LI do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.064331/2006 e do 
ParecerlILICICONJUR/JSN/NO 2296 - 1.08 / 2008, resolve: 

Ari. lLOutorgar autorização a Associaçaio Nova Geraçb FM, com sede B Rua Sebastião 
Calixto Barbosa, sln.", Centro, no município de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ari. ~ O A  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18'43 ' 17" S e longitude em 4 1 "09'45"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 

&. 3 ° ~ s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaqão. 

Art. 4&~sta-portaria entra em vigor na data de sua publicagão. - 

Ministro de Estado d a ~ ~ o m u n i c a ~ õ e s  



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 6, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.064331106 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 982, de 28 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, ~g de novembro de 20 10. 

CARLOS ALBERTO FREI NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



I 

m~saBmo DAS CORIUMGAÇ~ES 
GABINETE DO MIPTISTRO 

GOORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GABmET 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

d- *- 

Oficio n" 7 6 120 101GM-MC i I , I  

Brasilia, 1 8  de *overnbro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ,/4 
&/L 
P DRO LEITE RTBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRTO DAS COMUNIGAÇÕES 
S E C ~ T A R I A  DE SERVI~OS DE COM GAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇBS 
I ~ ~ D I ~ D I P U S Ã O  CBMUNIT 

~ F E R E N C P A :  Processo no 53000.06433 112006. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Nova Geração FNI, na localidade de 

São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais. 

e CONCLUSAO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento a Consultoria Jurídica para adoção das 

Brasília, de de2011. 
1 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviqos de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 129120 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Processo no 53000.064331/2006 - / Informação no 129 I201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEMC 



4 

CBl\IISUbTORIA-GERBL. EA uiai,bCI 
CONSiJkTBRIA jURIDICk JUNTO h0 MIIJICsTERIO DA5 GUMUN~CA~QES 

GABINETE DA CONSUL70RIZ JURIDlL4 

COTA no 0370/2011/RZL/raIONJUW-MC/AGCB 
Processo n ~ % 0 0 Q . 0 6 4 3 3 1 / 2 0 0 6  
Interessado: ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇAO FM 

Senhor Secretário de Çerviqos de Comuinieac;ão EletrCBnica, 

Após nova análise dos âcrttss do processo ein epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou 6bice jurídica ao prosse~uimento do feito, 

bein corrio informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -037012011 



MNISTÉRIO IDAS COMUNILCAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOWENAÇÃO-GERAL DE SERVLÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31  1-6583 

Ofício nQ 3 4 I20 1 1lGM-MC 
Brasília, 0 2 de ago s t o  de 201 1. 

Ao Senhor 
L u Í s  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

I 

Assunto: Encaminha anexo(s) ' 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00502 20 1 1 
- 53820.00058111998 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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